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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOBINA DO PLAUI - PI 
CNPJ: 4 U!22.3ea/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO OE ALMEIDA. Nº 20- CENTRO 
CEP: $4.766--000 • JACOBINA DO PIAUI JA~ 

PORTARIA Nº 005/2020. 

JACOBINA DO PIAUI - PI, 10 DE JANEIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO DO 

PIAUI, no uao de auaa etrlbulç,õea legal&, e noa termos daa disposições da Lei 

Municipal nº 23/2018 de 21 de -tembro de 2018. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. LUCILVIA DE CARVALHO SILVA CPF: 

926.884.543-15, de acordo com a claaalflcação divulgada pelo resultado final 

do Procea.o de Eacolha doa membros do Conaalho Tutelar de Jacobina do 

Plaul - PI, realizado no dia 06 de outubro de 2019, para o mandato de 04 

(quatro) anoa. 

Art. 2" - Determinar que a Sectetaria Municipal de Administração 

promova oa respecttvoa aaaentamentoa a faça oa competentes regi.atroa. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piaul, 

em dez da janeiro de dola mil e vinte (10/01/2020). 

~ 
Gederlanio Rodrigu- de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU(- PI 
CNPJ: 41 .li22.3e8/0001-0l5 
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TERMO DE POSSE 

Aoa dez dias do mêa de Janeiro do ano de dois mil e vinte, àa nova horas, foi 

dada poaae pelo Senhor Prefeito Municipal de Jacobina do Plaul - PI, 

Gederlanlo Rodrigues da Oliveira e pelo Presidente do Conselho Municipal doa 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Paulo Henrique Araújo 

Ferreira, de acordo com a Lal Municipal nº 23/2018 da 21 de aatembro de 

2018, a Conselheira Tutelar LUCILVIA DE CARVALHO SILVA CPF: 

926.884.543-15 do Município de Jacobina do Plaul - PI, eleita no dia 06 da 

outubro de 2019, para um mandato de 04 (quatro) anos. 

"Eu, Conaalhalra Tutelar da Jacobina do Plaur - PI, etelta para a 

gestão de 10/01/2020 a 10/01/2024, comprometo-me a defender, cumprir e 

fazer cumprir, no âmbito de minha competência, oa direitos da criança a do 

adolascanta estabelecidos na legislação vigente.• 

O p,-ente Termo de Poese eerá datado e aaalnado pelo Prefeito, 

Presidenta do CMOCA e Conealhelra Tutelar eleita. 

Jacobina do Piauí - PI, 1 O de janeiro da 2020. 

~ 
Gederlanio Rodrigues da Oliveira 
Prefeito Municipal da Jacobina do Plaul - PI 

Paulo H ~ a(IJo Ferreira 
Preald~selho Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOBINA 00 PIAUI- PI 
CNPJ: 41 .522.388/0001-06 

JACÕiANA PRAÇA ESTACIO DE ALMEIDA. N" 20 - CENTRO 
- · CEP: 64.755-000 - JACOBINA 00 PIAUI 

PORTARIA N" 006/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 

DO PIAUI, no uao de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 

IV, da Lei OrgAnlca do Munlclpio am conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. VALDETE RODRIGUES DE AQUINO, 

Inscrita no CPF/MF: 827.574.88~8. Estatutário do Município para Exercer• 

funçAo técnica de Aaalatante Soclal lotado na Secretaria Municipal de 

Asaist6ncia SoclaVCentro de Referencia da Anistência Social - CRAS deste 

Município. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 

promova os respectivos assentamentos a faça os competentas registros. 

Art. :,- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Plaul, 

em dez de janeiro de dois mil e vinte (10/01/2020). 

Gedêrlanio Rodrigues de Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICI PAI. DE JACOBINA DO PIAIJI - PI 
CNPJ: 41.522.388.I0001-06 
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DECRETO Nº117/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso IV 
do Artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Jacobina do Piauí; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ceder, com ônus para o órgão de origem, o servidor 
público municipal BERTOLDO HENRIQUE RODRIGUES, brasileiro, 
solteiro, Engenheiro Agrônomo, com CPF nº 058.692.953-35, portador do 
RG nº 3.257.098-SSP/PI, Registro CREA-PI nº 30854, conforme Contrato 
nº 009/2020, Junto a essa Prefeitura, com vencimento em 31 de dezembro 
de 2020, para o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado do Piauí - EMATER, até 31 de dezembro de 2020. 

Ar. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Jacobina do Piauí - PI. 16 de Janeiro de 2020. 

~ 
Geder1ênio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


